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2564870- C3/ 2019-00458/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08527616520188152001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS JOSE DE OLIVEIRA 
ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 

 

Num. 44907472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/06/2021 15:18:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062315180254700000042684904
Número do documento: 21062315180254700000042684904



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 21 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 44907472 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/06/2021 15:18:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062315180254700000042684904
Número do documento: 21062315180254700000042684904



 

������������	�
��������
�����������

�����
����������� ����������������������������������������

� ������!	�� "���"#"�"�

��!�$�� �����������������������������

��!������%����!�� �&'��'����

��(�	!
	�� ��������)

���
�!�����������������*��

�����	+�,


-./0123204�567�0�476�879:90�97�:.97.:;3<=0�/0:�>3934?1390�40@�0��A$�	����������!	�
"���"#"�"�B

C4>D317>7204�567�0�E3D01�8313�3�>0@71?613�97�-.E3D:97;�F7123.7.?7�G�97��*H�IJ�KLMNOOPOOP
3861390�>02�@347�.0�Q136�93�D74=0�87123.7.?7�40/1:93P�>0./0127�D7Q:4D3<=0�E:Q7.?7M

R�813;0�8313�3.SD:47�90�879:90�97�:.97.:;3<=0�G�97��!T�"������
���U�	!�	����	�%�(�$��!��U���
��V
	���	�����!��������%
$��!�WX����%���Y	��B

Z7.90�.7>744S1:04�90>627.?04�06�:./0123<[74�>028D727.?3174P�0�813;0�471S�:.?711028:90M�R
813;0�97�LO�9:34�17>027<3�344:2�567�3�47Q6139013�17>7@71�04�90>627.?04�06�34�:./0123<[74
>028D727.?3174M

\63D5671�9]E:93P�3>7447�0�.0440�4:?7�̂^̂ B��V
	���	�����	B%�$B(1�06�D:Q67�8313�0������_��*
�������������#M�F313�8744034�>02�97/:>:̀.>:3�369:?:E3P�D:Q67�8313��������������&M�a7.b3�72
2=04�0�.]2710�90�4:.:4?10�7�0�cFd�90�@7.7/:>:S1:0M

e?7.>:04327.?7P

��V
	���	���f��	g�_��* �
�	
!�
��
 �
��
"
�
h
"
#
�
h

i
j
k
lm
n
n
o
p
q
rn
n
o
p
s
mt
mu
j
vw
j
x
n
y
mt
mm
z{
|
}
~
z�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

n
n
n
�
n
�
�
o

Num. 44907473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/06/2021 15:18:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062315180326800000042684905
Número do documento: 21062315180326800000042684905



������������	�
�������
�������������


��������������� �����
�����������������
�
�
���

� �������	�� !���!"!�!#

����$�� ���
�����������������
�
�
���

��������
%������� ��&��&����

��'�	��	�� ���
����(


����������)
*��
�*+����
�,���-���.���
�

���/�	0�1


2345�6�6789:5;�<=5�<=>?@;7A=5�63B;5;7A6<=5�7=�5;?�3;<:<=�<;�:7<;7:C6DE=�F5:7:5AB=�7G@;B=

!���!"!�!#HI�;5>96B;>;@=5�J?;�7E=�K=B6@�:<;7A:K:>6<65�5;J?;965�3;B@67;7A;5�;@�B6CE=�<=

6>:<;7A;�=>=BB:<=�;@����&��&����L�M=B�;55;�@=A:N=I�=�5;?�3;<:<=�<;�:7<;7:C6DE=�K=:�������O

P?69J?;B�<GN:<6I�Q�54�:B�6AQ�=�7=55=�5:A;�RRRO����	���	�S���	O%�$O'	I�=?�9:T?;�6AB6NQ5�<=�A;9;K=7;

�������������"�F9:T6DE=�TB6A?:A6H�=?�����������������J?;�6A;7<;�63;765�6=5�<;K:>:;7A;5�6?<:A:N=5�;

<;�K696L�U;7V6�;@�@E=5�=�7G@;B=�<=�5:7:5AB=�;�=�WMX�<=�Y;7;K:>:8B:=L


���%����$����


����	���	���Z��	,�[�
*

�
�	
��
��
 �
��
!
�
�
�
�
�
\

]̂
_̀
ab
c
d
b
e
fb
c
d
b
g
ah
aî
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3180343037 João Pessoa Invalidez Permanente

16/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PROXIMAL DO ÚMERO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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